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nhias da Cavalaria que por ahi hão de pasa r e V . M . 
fica m. t o na minha lembrança por esta acção e pella sua 
honra . Deos goa rde V . M . m.s ànrios. S. P a u l o vinte 
q u a t r o de J a n e y r o de 1776 / / 

M . r t i m Lcpes Lobc de Saldanha I I 

Senhor S a r g e n t o Mór J o ã o Bau t i s t a Deniz / / 

P.a o Dr. Ouv.or de Parnagoá Antonio Barboza de 
Mattoz Coutinho. 

Es t imo que Vosa mercê executase a deligencia da 
pr izão de Manoel Gonçalves G u i m a r a e n s que lhe re-
comendou o ILus t r i s imo e Exce len t i s imo Senhor M a r -
quez Vice Rey, como me par tec ipa V . M . na sua Car-
ta de 5 do cor ren te e em repos ta que dou ao Sargen-
to mór , lhe aprovo a u g m e n t a r o d e s t a c a m e n t o da for -
taleza para Segurança do mesmo prezo, porq. no bom 
êxito de todas as deligencias que o Senhor M a r q u e z 
deregir pa ra esta Capitania sou eu s u m a m e n t e empe-
nhado. 

Do Cam.0 de Curi t iba , tem se fe i to em execusam 
de Ordens minhas o q' se pode fazer pa r a melhor co-
modidade das t ropas que es tou acabando de expedir 
nos ex t rav ioz do Ouro , r ecomendo a Vosa merce a 
mayor vigilancia e cautela pa ra o qual não pode com-
cur re r a lista q se lhe m a n d a s e de t res ou 6 mezes, da 
Caza da Fundição, porq. os q. t r a z e m ouro a ela dessa 
Comarca tem dado f iança nessa mesma Comarca e le-
mercê proceder con t ra elles f imdo o t e m p o da f iança 
e os q lá não a dão he ce r to q. o pa sa ram por a l to e q 
não ham de vir fundi lo na Real Caza, pa ra des t rah i 
rem os quintos , pelo q. con t ra os taes t r a n s g r e s o r e s 
he q deve haver nessa Comarca a r ecomendada caute-
la, e todo o p rosed imen to q. os cohiba, e fasa exem-
plo para os mais, e se os que na real idade o guiam e 
dam ahi fiança, não ap rezen t am lá Cer t idão deve Vosa 
merce proceder con t ra elles f imdo o t e m p o da f iança 
o Subsidio L i te rá r io em q Vosa mercê fa la hé preciso 
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que os r e m e t a com os livros de cada hum anno pa ra 
a s sen to da Real Fazenda . 

T a m b é m he precizo, precizissimo, que em cada 
seis mezes , t i re Vosa merce e fasa t i r a r pelos Ju izes 
o rd inár ios dessa Comarca , devasa con t ra os pasadores 
ex t r av iadores e Compradores de D i a m a n t e s b r u t o s e 
que no m e s m o tempo me mande Cert idão de assim se 
t e r feito, e as Devasas em q. hou.Ver culpados e que a 
este respei to p ra t ique V . M . tudo o mais de te rminado 
nas Ordens r eg ia s que meu Antesesor havia de remete r 
para essa Comarca . 

A respei to do Alcayde dessa Villa, lá confer i rá 
com Vosa mercê o S a r g e n t o mór . e se a j u s t a r ã o am-
bos no que se deve fazer . 

Deos Guarde a V . M . S. Pau lo 24 de J aney ro 
de 1776 / / 

M r r í i m L c p s s Lcbo de S a l d c r h n I I 

Sr. Dr. Antonio Barboza de M a t t o s Cout inho Ou-
vidor de P a r n a g u á / / 

P. Antonio Forq.'" X . " Pedrozo 

Receby a Ca r t a de Vosa merce dac tada em nove 
do cor ren te mes em q me par tec ipa q. moniciara as 
t ropas , f icara aSest indo aos Doentes e me manda 
a t e s t açoens dos Comandan te s do zelo e vontade com 
que se po r t a r a . Eu lhe ag radeço todo o Serviço que 
Vosa mercê fes, porem para se p a g a r e m p r o m p t a m e n -
te na j un t a e s t a s dezpezas , ainda que módicas, devem 
vir com as clarezas necesar ias as quais mando tam-
bém examinar na Camera dessa Villa, aqual o rdeno q 
a respe i to das Companh ias que b revemente ham de 
m a r x a r , e s t e j am prevenidos para aSes t i r e cor rer por 
conta da m e s m a o que for necesario por me cons ta r 
que Vosa mercê não tem pocibilidades para essas 
aSes tencias , e que o seu p re to andava pedindo p ra tos 
de fa r inha pa ra os Doen tes os quais precizavão de 
mais p r o n t a as is tencia , e como Vosa mercê me dis que 
ja es tão quazi todos bons para m a r c h a r e m , se i ram 
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